
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL 
CNPJ: 88.142.302/0001-45 - Fone/Fax: (55) 3281 1351 - Rua XV de Novembro. 438 - CEP: 96570-000 - Caçapava do Sul-RS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N0. 4327/2013 

TERMO DE CONTRATO, que fazem entre si, o 
MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, e a Empresa 
JOSÉ ANTÔNIO MACIEL VIEIRA. 

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, pessoa jurídica de Direito 
Público, inscrito no CNPJ sob n0 88.142.302/0001-45, com sede na Rua 15 de Novembro, 
438, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. OTOMAR VIVIAN, brasileiro, 
casado, professor, portador do CPF sob n0 232.047.880-91, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa JOSÉ ANTÔNIO MACIEL VIEIRA, inscrita 
no CNPJ sob n0. 05.452.435/0001-90. com sede na Rua Coronel João Vargas, n0. 24, 
centro de Caçapava do Sul. doravante denominada CONTRATADA, têm justo e 
acordado entre si o que segue: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE e a CONTRATADA firmam o 
presente contrato para prestação de serviços de zeladoria e monitoramento de sistemas 
de segurança, no prédio sito á Rua General Osório, n0. 1050, centro da cidade de 
Caçapava do Sul, destinado à instalação do Programa Bolsa Família. 

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelo serviço contratado o CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA a importância de R$ 70,00 (setenta reais), mensais. 

§ I o Para as despesas decorrentes da presente contratação, será 
utilizado o recurso da Secretaria Municipal da Assistência Social, Projeto Atividade n0. 
2145, Elemento de despesa n0. 33.90.39, Recurso n0. 1121, Reduzido n0. 620. 

§ 2o - Ocorrendo atraso no pagamento, por culpa do Município, os 
valores serão corrigidos monetariamente pelo INPC - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 
compensará a contratada com juros de 0,5% (meio por cento) ao mês calculados "pró rata 
die", até o efetivo pagamento. 
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